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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 2.985, de 2023, do Senador Styvenson 
Valentim, que altera a Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre a modalidade 
lotérica denominada apostas de quota fixa, para 
vedar ações de comunicação, publicidade e 
propaganda. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Esporte (CEsp) o Projeto de Lei 
(PL) nº 2.985, de 2023, do Senador Styvenson Valentim, que altera a Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a modalidade lotérica 
denominada apostas de quota fixa, para vedar ações de comunicação, 
publicidade e propaganda. 

Compõe-se o PL de dois artigos. O art. 1º modifica o art. 33 da Lei 
nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para vedar a veiculação, em qualquer 
meio de comunicação, de ações de comunicação, publicidade e marketing que 
promovam a loteria de apostas de quota fixa, conhecidas como Bets. 

O art. 2º estabelece a vigência da futura lei para a data de sua 
publicação.  

Na justificação, o autor descreve o impacto da prática de apostas 
esportivas na população brasileira e a necessidade de vedar suas ações de 
marketing e propaganda. 
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O PL, que não foi objeto de emendas, foi distribuído para a CEsp 
e, terminativamente, para a Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD). 

II – ANÁLISE 

Conforme disposto no inciso I do art. 104-H do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CEsp opinar sobre proposições que versem 
acerca de normas gerais sobre esporte, caso do projeto em análise. 

Considerando a análise terminativa da proposição a ser realizada 
na CCDD, a presente manifestação será restrita aos aspectos de natureza 
esportiva do PL. 

No mérito, o PL merece prosperar. 

O art. 217 da Constituição Federal estabelece que é dever do 
Estado fomentar práticas desportivas como um direito de todos, assegurando o 
acesso ao esporte e a promoção de seu desenvolvimento em diversas esferas. 
No entanto, a massiva promoção das apostas esportivas, impulsionada pela 
publicidade excessiva, nos afasta desse ideal constitucional. O esporte, que 
deveria ser um espaço de inclusão, formação e bem-estar, tem sido cada vez 
mais associado ao lucro rápido e à especulação, comprometendo sua verdadeira 
função social. 

A constante exposição do público, sobretudo dos jovens, à 
propaganda de apostas esportivas, cria um ambiente que incentiva 
comportamentos impulsivos e negligência o valor educativo e formativo do 
esporte. Ao invés de canalizar seus recursos para a prática esportiva e o 
aprimoramento físico, muitos jovens se veem atraídos pelas promessas de 
ganhos financeiros fáceis, deixando de investir em equipamentos, treinamentos 
e oportunidades que poderiam desenvolver suas habilidades e saúde. Esse 
desvio de prioridades contribui para um distanciamento da juventude das 
práticas esportivas, que deveriam ser incentivadas para promover seu 
desenvolvimento integral. 
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Ademais, o espírito esportivo, que historicamente representa 
valores como esforço, dedicação e superação, está sendo gradativamente 
comprometido. A ascensão das apostas como parte central da experiência 
esportiva desloca o foco dos atletas e torcedores, que passam a enxergar o 
esporte sob a ótica do lucro, em vez da competição saudável e do fair play. O 
prazer de competir e a emoção de torcer estão sendo substituídos por interesses 
financeiros, esvaziando o verdadeiro significado do esporte como uma prática 
coletiva e cultural, que promove o bem-estar e a união entre as pessoas. 

Também ressaltamos que a publicidade desenfreada nesse setor 
induz a audiência a acreditar que, num golpe de sorte, conquistará 
independência financeira, quando a realidade tem demonstrado o 
empobrecimento ainda mais acentuado dos segmentos mais economicamente 
vulneráveis da população. Até mesmo pessoas que estão na extrema pobreza 
buscam as apostas na esperança de superar seus problemas, iludidas pela 
publicidade com que são bombardeadas em seus momentos de lazer, momento 
no qual o senso crítico de todos nós se encontra menos alerta. 

O caminho que já se percebe, portanto, aponta para o 
acentuamento de comportamentos patológicos, como o vício em apostas de 
amplos setores da população. Com isso, além de outras adversidades, também 
será necessário retirar recursos das atuais destinações na área de saúde para 
sanar um problema que pode ser prevenido, nos termos da proposição em 
análise. 

Nesse sentido, alinhamo-nos ao autor do PL e propomos, mediante 
emenda, diversas restrições à publicidade da loteria de apostas de quota fixa, 
notadamente: a restrição de horários na televisão e no rádio; a vedação da 
divulgação por meios impressos ou eletrônicos, inclusive internet; e a proibição 
da participação de atletas, artistas, comunicadores, autoridades, pessoas 
públicas ou outras cuja notoriedade ou popularidade possam influenciar o 
público ou estimular as apostas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.985, de 2023, com a emenda a seguir: 
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EMENDA Nº       - CEsp 

Dê-se ao art. 1 º do PL nº 2.985, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 1º ......................................................................................  
‘Art. 33. As ações de comunicação, publicidade e marketing da 

loteria de apostas de quota fixa observarão as seguintes restrições: 

I – nas emissoras de rádio e televisão, somente serão permitidas 
no intervalo entre as 22h00 (vinte e duas) às 06h00 (seis) horas; 

II – não serão divulgadas em veículos impressos ou eletrônicos, 
inclusive pela internet; 

III – não utilizarão atletas, artistas, comunicadores, autoridades, 
pessoas públicas ou outras cuja notoriedade ou popularidade possam 
influenciar o público ou estimular as apostas. 

IV - é vedado o envio de mensagens de texto, notificações por 
aplicativos de mensagens ou comunicações similares para aparelhos 
celulares e redes socais, com conteúdo publicitário relacionado à loteria 
de apostas de quota fixa; 

V – é vedada a publicidade em estádios, arenas e praças 
esportivas, ressalvando-se a publicidade vinculada ao patrocínio em 
uniformes, a qual não poderá ser veiculada em uniformes de atletas 
menores de 18 (dezoito) anos. 

VI – é vedada a publicidade em eventos públicos de qualquer 
natureza, inclusive financiados total ou parcialmente por recursos 
públicos ou por meio de leis de incentivo fiscal. (NR)’ ” 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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